
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Destina-se o valor de 20 mil reais para a Escola Municipal Murilo Mendes, inscrita no
CNPJ 26.124.875/0001-99, localizada na Rua Doutor Leonel Jaguaribe, 240 Grajaú, para reforço da
caixa escolar.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 155351

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-10T16:38:43-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




